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Requerimento nº 0161/2023/SAPL 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental e ouvido o Plenário, 

requer envio de ofício ao Executivo solicitando informar a esta Casa, no prazo 

máximo de 15 dias, se há profissional nutricionista atendendo atualmente as 

unidades escolares da rede municipal de educação, encaminhando o nome do 

profissional e cópia de seu ponto eletrônico referente ao período de agosto/2022 

a julho/2023. 

Caso não haja o profissional, solicita informar se há previsão de 

contratação, e como é elaborado o cardápio e acompanhada a merenda 

oferecida a alunos desnutridos, obesos, celíacos, diabéticos ou intolerantes a 

lactose.      

 

Ponte Nova - MG, 18 de agosto de 2023. 

 

 

Wellerson Mayrink de Paula 
Vereador – PSB 

 


